
* 	PREFEITURA DE 

PARAUAPEBAS 
Aqui tem força. Aqui tem trabalho 

gabinete 
Gabinete do Prefeito 

Ofício n° 2122/2023 - GABIN 

Parauapebas, 05 de dezembro de 2023. 

A Sua Excelência o Sr. Vereador 
Rafael Ribeiro Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Parauapebas - CMP 
Av. F, Beira Rio II - Parauapebas - Pará 
diretoria, legislativa(âparauapebas. pa. leg. br 

Assunto: Resposta ao OF 248/23-CMP - Indicação 109/23 - Josemir Silva. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, em atenção ao Ofício acima epigrafado, o qual 

encaminha Indicação Parlamentar n° 109/23 solicitando "INDICO AO EXECUTIVO 

MUNICIPAL NA PESSOA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DARCI 

JOSÉ LERMEN, Á IMPLANTAÇÃO DE UM MONUMENTO (RELÓGIO SOLAR DOS 

DESBRAVADORES) NA ÁREA DO COMPLEXO TURÍSTICO, EM 

RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS NO CAMPO 

SOCIAL/COMUNITÁRIO, PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE PARA UAPEBAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS', apresentamos a Vossa Excelência as considerações a 

esta. 

Informamos que foi enviado e-mail ao nobre Vereador autor da 

proposição, solicitando maiores informações e esclarecemos inclusive em relação 

aos custos da operação e considerando que até a presente data não obtivemos 

resposta, devolvemos a Indicação. 

Na oportunidade, apresentamos préstimos de elevada estima e 

consideração, bem como nos colocamos a disposição para eventuais 

esclarecimentos. Atenciosamente. 

Marineide Oliveira Freitas 
Chefe Adjunta de Gabinete 
Dec. Municipal n° 004/2023 

MOF/g ni 
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Indicação n° 109/2023 

De : Indica??es Parlamentares - Gabinete do Prefeito 
<ip.gabinete@parauapebas.pa.gov.br> 

Assunto : Indicação n° 109/2023 

Para :ver josemir <ver.josemir@parauapebas.pa.leg.br>, 

dirlegis-cmp@hotmail.com  

Senhor Vereador, 

seg., 13 de nov. de 2023 10:41 

Cumprimentando-o, solicitamos informações complementares em relação à Indicação 
109/23 de sua autoria, a qual indica "a implantação de um relógio solar dos 
Desbravadores na área do Complexo Turístico...", uma vez, que a indicação não 
traz maiores detalhes em relação à proposta como projeto e custos necessários. 
Relatamos ainda, que por meio de informações inoficiosas encaminhadas à este 
Gabinete, o referido monumento já estaria pronto para a instalação e necessitando 
apenas de aval do Poder Público, o que não acarretaria custos à Prefeitura. Diante disso, 
faz-se necessário sanar as dúvidas sobre a matéria discutida. 

Att. Glayan Nero 

https://mail.parauapebas.pa.gov.br/h/printmessage?id=C:-491  &tz=America/Sao_Paulo 	 1/1 



ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR JOSEMIR SANTOS SILVA 

INDICAÇÃO N2  109 /2023 

INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL NA 

PESSOA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PREFEITO DARCI 	JOSÉ 	LERMEN, Á 

IMPLANTAÇÃO DE UM MONUMENTO 

(RELÓGIO SOLAR DOS DESBRAVADORES) 

NA ÁREA DO COMPLEXO TURÍSTICO, EM 

RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES 

SERVIÇOS 	 NO 	 CAMPO 

SOCIAL/COMUNITÁRIO, PRESTADOS AO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: Josemir Santos Silva 

Senhor Presidente, Senhoras 
Vereadoras, Senhores Vereadores, 

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de 

assessoramento e eu, membro desta casa, no exercício regular do 

mandato a mim conferido, com fundamento no Art. 44, Inciso II da Lei 

Orgânica do Município e nos Art. 199 a 201 do Regimento Interno, 

indico ao executivo municipal na pessoa do excelentíssimo senhor 

Prefeito, Darci José Lermen, á implantação de em monumento (RELÓGIO 

SOLAR DOS DESBRAVADORES) na área complexo turístico, em 

reconhecimento aos relevantes serviços no campo Social/Comunitário, 

prestados ao Município de Parauapebas e dá outras providências. 

Av. F S/N2  Q 33 Lote Especial Bairro Beira Rio II. Cep. 68515-000. Parauapebas/PA 
E-mail: dirlegis-cmp@hotmail.com  



ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR JOSEMIR SANTOS SILVA 

JUSTIFICATIVA 

Os Desbravadores são meninos e meninas com idades entre 10 e 15 
anos, de diferentes classes sociais, cor, religião. Reúnem-se, em geral, 
uma vez por semana para aprender a desenvolver talentos, habilidades, 
percepções e o gosto pela natureza. Vibram com atividades ao ar livre. 

Gostam de acampamentos, caminhadas, escaladas, explorações nas 
matas. Demonstram habilidade com a disciplina através de ordem unida 
e têm a criatividade despertada pelas artes manuais. Combatem, 
também, o uso do fumo, álcool e drogas. Trabalham em equipe 
procurando sempre serem úteis à comunidade. Prestam, também, 
socorro em calamidades e participam ativamente de campanhas 
comunitárias para ajudar pessoas carentes e projetos sociais. Em tudo o 
que fazem procuram desenvolver amor a Deus e à Pátria e, além disso, 
fazem muitos amigos! 

Para os desbravadores, esse relógio na ementa acima citado; 
representa orientação e ainda relembra o respeito do uso do tempo para 
com Deus e ao próximo. "E importante para que eles entendam que há 
tempo para tudo debaixo do sol. E o principal fator é que nós 
dediquemos a Deus o tempo que a gente tem para cuidarmos da nossa 
saúde física, mental e espiritual". 

Diante destes fatos expostos, ciente da importância da implantação 
desse monumento aos desbravadores (relógio solar), e do compromisso 
desta administração com a população, requeiro a aprovação de meus 
nobres pares e a execução da referida obra por parte do poder executivo. 

Parauapebas, 10 de Abril de 2023. 

Av. F 5/N2  Q 33 Lote Especial Bairro Beira Rio H. Cep. 68515-000. Parauapebas/PA 
E-mail: dirlegls-cmp@hotmail.com  



ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR JOSEMIR SANTOS SILVA 

Assinado digitalmente por: 
JOSEMIR SANTOS SILVA 

Sua autenticidade pode ser confirmada no andem o; 
chttp:/fwww.serpro.gov.bríasslnador-dIqIta 

JOSEMIR SANTOS SILVA 
Vereador do PROS. 

AUTOR 

Rafael Ribeiro Oliveira 
Vereador — MDB 

Co-autor 

Israel Pereira Barros — Miquinha 
Vereador-PT 

Co-autor 
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GABINETE DO VEREADOR JOSEMIR SANTOS SILVA 

UM 
TEMPO   
MAPARÍ1 

£UIUÇtC 

rrr 

Av. F S/N2 Q 33 Lote Especial Bairro Beira Rio II. Cep. 68515-000. Parauapebas/PA 
E-mail: dirlegis-cmp@hotmail.com  


